
A
DEFENSORIA PÚBLICA
o Estado do Maranhão

ATO No 003 - DPGE, DE 18 DE JANEIRO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso da

atribuição que lhe é conferida pelo art. 17, VI, da Lei Complementar Estadual no 19, de 11 de janeiro

de 1994 e pelo art. 97-A, III da Lei Complementar Federal no 80, de 12 de janeiro de 1994;

CONSIDERANDO a autonomia da Defensoria Pública do Estado do Maranhão e o

artigo 48, III da Lei Complementar Estadual no 19, de 11 de janeiro de 1994;

CONSIDERANDO o artigo 5o, IV, "m", do Regimento Interno da Defensoria Pública

do Estado do Maranhão;

CONSIDERANDO a necessidade de serem estabelecidas normas básicas para

parametrização e unifk O NOS pr s relativo: amento de diárias e emissão de

passagens no âmbito, ão, p: rvânci: ios estabelecidos no Art. 37

da Constituição Fed

7 mo

Gabinete da . em São Luís, 18 de janeiro

de 2024.

GABRIEL SANTANA FURTADO SOARES
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ANEXO ÚNICO

VALOR DA DIÁRIA DOS(AS) DEFENSORES(AS) E SERVIDORES(AS)

DEFENSORES(AS) SUBSÍDIO VALOR DIÁRIAS VALOR DIÁRIA

FORA DO ESTADO DENTRO DO

ESTADO

4o CLASSE R$ 35.462,28 R$ 709,25 R$531,93

3o CLASSE R$ 33.689,16 R$ 673,78 R$ 505,34

2o CLASSE R$ 32.004,70 R$ 640,09 R$ 480,07

1o CLASSE R$ 30.404,47 R$ 608,09 R$ 456,07

Defensor Geral, 63 R$ 558,53

Subdefensor Ger.

Corregedor

A
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